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RELATÓRIO 

 
 

Estes autos tratam de processo de Inspeção Especial de Contas, realizada a partir de 
requerimento do Poder Legislativo de João Pessoa (Documento TC 12.964/12) para realização de 
auditoria no PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO AOS PEQUENOS NEGÓCIOS - 
EMPREENDER – JP, durante o período de 2005 a julho de 2012, sob a responsabilidade do ex-Gestor, 
Sr. Raimundo Nunes Pereira. Na ocasião também foi apurada denúncia encaminhada por anônimo a 
este Tribunal de Contas (Documento TC nº 19.105/12), acerca de possíveis irregularidades na concessão 
de empréstimos do Programa EMPREENDER JP, alegando que a Prefeitura de João Pessoa emprestou 
mais de 6 milhões de reais a servidores públicos, sem apresentar plano de negócio ou qualquer 
empreendimento a ser incentivado, desviando a finalidade do Programa (fls. 34).   

Após a sua regular tramitação, esta Corte de Contas, na Sessão da Primeira Câmara de 03/12/2020, 
decidiu, através do Acórdão AC1 TC 1.652/2020 (fls. 365/372), por:  

1. Julgar IRREGULARES os empréstimos analisados nestes autos que foram objeto de restrições 
pela Auditoria, em seu último relatório;  

2. Representar ao Ministério Público Comum para a tomada de providências relativas à possível 
prática de atos de improbidade administrativa, cometidos pelo Gestor do Programa Municipal 
de Apoio aos Pequenos Negócios;  

3. Retornar os autos à Auditoria para levantamento dos danos causados ao erário municipal e 
seus prováveis responsáveis;  

4. Recomendar à atual gestão do Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios no 
sentido de evitar a repetição das falhas apontadas nestes autos. 

Após a publicação do decisum no Diário Oficial Eletrônico deste Tribunal de 07/12/2020, os autos 
foram encaminhados à Auditoria, a fim de dar cumprimento ao item “3” supramencionado, tendo a 
mesma solicitado a apresentação de uma vasta documentação a Sra. Vaulene de Lima Rodrigues e aos 
Srs. Eudes Moacir Toscano Junior e Adenilson de Oliveira Ferreira, conforme certidão às fls. 3162. 

Em seguida foi acostado a estes autos o Ofício nº 46/37 da 37ª Promotoria de Justiça de João 
Pessoa (Documento TC 09822/21), solicitando informações acerca do tempo estimado para que a 
Auditoria desse cumprimento do item “3” do Acórdão AC1 TC 1652/2020, posto que se torna relevante 
face à constatação de prescrição das sanções da improbidade administrativa, já superados os 05(cinco) 
anos da exoneração do gestor RAIMUNDO NUNES PEREIRA. Atendendo à solicitação, a Unidade 
Técnica elaborou o Pedido de Informação de fls. 3180/3182, o qual foi encaminhado para responder o 
Ministério Público da Paraíba, conforme fls. 3187/3192. 

Conforme certidão gerada pelo Sistema Tramita às fls. 3205, foi finalizado o prazo concedido a 
Sra. Vaulene de Lima Rodrigues, sem apresentação de nenhuma documentação. 

Por conseguinte, a Unidade Técnica de Instrução elaborou o Relatório de Complementação de 
Instrução de fls. 3206/3243, no qual concluiu-se nos seguintes termos: 

Atendendo ao item 3.0 do Acórdão AC1 TC 1652/2020 (fl. 371), esta auditoria quantificou o 
possível prejuízo ao Fundo EMPREENDER – JP, relacionado com a Linha de Crédito Adiantamento 
de Recebíveis: 

4.1. Não comprovação da devolução do montante de R$ 1.741.542,39, relativo aos 
empréstimos/adiantamentos concedidos pela Linha de Crédito Adiantamento de Recebíveis, de acordo 
com o art. 9º do Decreto 7.467/12 (itens 3.2.3; 3.2.4.4 e 3.2.4.5 – Responsabilidade dos órgãos da 
Prefeitura de João Pessoa responsáveis pelas transações). 

 

4.2. Ainda sobre a Linha de Crédito Adiantamento de Recebíveis, ratifica a não adequação de 
alguns contemplados pelos empréstimos, com os critérios do Decreto 7.467/12, de autoria do ex- 
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Prefeito José Luciano Agra de Oliveira e aplicado pelo ex-Gestor do EMPREENDER – JP, Sr. 
Raimundo Nunes Pereira:  

4.2.1. Empréstimos/adiantamentos concedidos indevidamente pelas razões expostas na alínea 
“a1” do item 3.2.2 e item 3.2.4.1, restando devolver ao Fundo o valor de R$ 948.286,32, conforme item 
4.1.  

4.2.2. Empréstimos da Linha de Crédito Tipo R – Adiantamento de Recebíveis, concedidos 
indevidamente a servidores municipais, no valor de R$ 32.504,15, restando devolver ao Fundo o valor 
de R$ 22.764,79, conforme o item 4.1 (alínea “a2” do item 3.2.2 e item 3.2.4.2). 

4.2.3. Empréstimos da Linha de Crédito Tipo R – Adiantamento de Recebíveis, concedidos 
indevidamente a Associações; Fundação e Organizações Não Governamentais - ONG, restando devolver 
ao Fundo o valor de R$ 770.491,28, conforme o item 4.1 (alínea “a3” do item 3.2.2 e item 3.2.4.3). 

4.3. Quanto à Linha Microcrédito Social Consignado.  
4.3.1. Ratifica a não adequação de alguns contemplados pelos empréstimos, com os critérios do 

Decreto 7.216/11, de autoria do ex-Prefeito José Luciano Agra de Oliveira e aplicado pelo ex- Gestor 
do EMPREENDER – JP, Sr. Raimundo Nunes Pereira:  

4.3.1.1. Reconhece a denúncia como procedente (item 1.0 deste Relatório), uma vez que foi 
constatada a criação da linha Microcrédito Social Consignado – MCSC, mediante o Decreto nº 
7.216/2011, destinada aos servidores municipais, sem foco na atividade empreendedora. Os 
empréstimos são consignados e não são direcionados para empreendimentos, uma vez que não é exigido 
o Plano de Negócio ou qualquer instrumento semelhante. O Próprio Gestor do Fundo EMPREENDER 
JP, na época, informou que a Linha de Microcrédito Social Consignado – MCSC foi idealizada, visando 
o pagamento de dívidas acumuladas por muitos servidores municipais, em diversas instituições 
financeiras. Portanto, constata-se que esse tipo de Linha de Crédito afastou-se dos objetivos do 
Programa EMPREENDER JP e não fomentou as atividades de comercialização e de produção do 
microempreendedor. Não por acaso a linha foi suspensa, em 2015, conforme tratado no item 3.1.  

4.3.1.2. Constatou que foram concedidos, indevidamente, empréstimos a servidores inativos (item 
3.1.2).  

4.3.2. Ainda sobre Linha Microcrédito Social Consignado constatou nesta análise que:  
4.3.2.1. No exercício de 2012, foram concedidos a 5.991 servidores do município o montante de 

R$ 11.626.601,00 (Doc.14767/21 e Doc. 14774/21). Os empréstimos foram consignados, com desconto 
no contracheque, e de acordo com o SAGRES o retorno dos recursos ocorreu entre os exercícios de 
2011 e de 2017*, não indicando prejuízos diretos ao Fundo EMPREENDER – JP (item 3.1.2).  

(*) Os descontos em folha realizados em 2017 são relativos aos empréstimos concedidos até o exercício de 
2015, quando a linha Microcrédito Social Consignado foi suspensa. O prazo para o pagamento dos empréstimos 
era de até 24 meses para servidores efetivos e de até 12 meses e/ou término da vigência do Contrato, para os 
prestadores de serviços contratados por tempo determinado. 

4.4. Aplicação de multa, de acordo com o disposto no art. 56 da Lei Orgânica deste Tribunal, ao 
atual responsável pela Secretaria do Trabalho, Produção e Renda, órgão ao qual pertence o 
EMPREENDER – JP, posteriormente denominado de Banco Cidadão, Sr. Vaulene de Lima 
Rodrigues; ao atual Secretário da Fazenda, Sr. Adenilson de Oliveira Ferreira e ao Controlador do 
município, Sr. Eudes Moacir Toscano, em virtude dos mesmos não se manifestarem sobre solicitação 
realizada e devidamente publicada no Diário Oficial Eletrônico em 11/03/2021 (fls. 3164/3165) – item 
3.2.4.4. 

A Auditoria fez, ainda, as seguintes observações finais:  
- A Linha Microcrédito Social Consignado foi suspensa em 17/03/2015.  
- Houve também a extinção da Linha de Crédito Adiantamento de Recebíveis, a partir do 

exercício de 2013. 
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 - O Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – EMPREENDER – JP, criado pela 

Lei Municipal 10.431/2005 e regulamentado pelo Decreto 5.294/2005, foi alterado pela Lei 
Municipal 12.682/2013, passando o programa a ser denominado de Banco Cidadão/Crédito 
Cidadão. Posteriormente, o Decreto 9.296/2019 regulamentou a Lei 12.682/2013. 

 - Registra-se que o ex-Prefeito, Sr. José Luciano Agra de Oliveira, responsável pela criação das 
linhas de créditos questionadas, já é falecido. O ex-Gestor do EMPREENDER – JP,                 
Sr. Raimundo Nunes Pereira, também é falecido. 

Ao se pronunciar sobre a matéria, o Ministério Público de Contas, através do ilustre Procurador 
Manoel Antônio dos Santos Neto, emitiu, em 25/05/2021, cota (fls. 3246/3251), na qual fez, em síntese, 
as seguintes considerações: 

“Em verdade, a identificação dos responsáveis não pode ser arbitrária, mas deve ser pautada 
por certos critérios. Trata-se de tarefa que, em determinadas situações, pode se tornar extremamente 
difícil, tendo em vista que a irregularidade pode resultar da ação ou omissão de diversos agentes 
públicos ou privados. Ademais, pode haver, no caso concreto, a interação entre os múltiplos envolvidos 
no procedimento administrativo, em que, por exemplo, a conduta de um servidor se fundamenta em um 
comportamento anterior.  

No entendimento deste Ministério Público de Contas, o contexto fático não revela parâmetros 
seguros e claros para a individualização de condutas, dificultando, por conseguinte, a fixação da 
responsabilidade financeira ressarcitória (imputação de débito). De mais a mais, parte do prejuízo 
apontado pela Auditoria decorreu da inadimplência dos beneficiários, os quais não honraram com o 
pagamento das parcelas do empréstimo, sendo certo que esta Corte de Controle, em situações 
semelhantes (EMPREENDER PARAÍBA), não julgou em débito agentes públicos que, numa ligeira 
cognição, poderiam ser apontados como responsáveis.  

Diante das apurações do Órgão de Instrução, expostas em sua última manifestação técnica, 
poder-se-ia suscitar a responsabilização financeira do Sr. José Luciano Agra de Oliveira, ex-prefeito 
de João Pessoa e responsável pela criação das linhas de crédito, e do Sr. Raimundo Nunes Pereira, ex-
secretário municipal de trabalho, produção e renda e ex-gestor do EMPREENDER – JP. Porém, como 
registrado pela Auditoria (fl. 3239), ambos são falecidos, o que implicaria o chamamento processual 
dos respectivos sucessores discriminados na lei civil, o que, no caso concreto, não se mostra viável, 
uma vez que o parquet discorda de imputação direta ao gestor, notadamente quando decorrente da 
inadimplência de linha de crédito sem nexo causal direto com os citados gestores.  

Ocorre que o processo não retrata, com segurança, dados ou critérios suficientes para atribuir 
aos ex-agentes públicos ações ou omissões capazes de autorizar, neste momento, a citação dos seus 
herdeiros para a integração da relação processual e apresentação de defesa quanto à possibilidade de 
recomposição dos danos causados aos Cofres Municipais (imputação de débito), destacando-se que 
eventual multa não se transmite aos herdeiros (natureza de sanção administrativa”. (grifos nossos) 

 
Ao final, o Ministério Público de Contas pugnou pela: 
1. APLICAÇÃO DA MULTA LEGAL aos senhores VAULENE DE LIMA RODRIGUES, 

ADENILSON DE OLIVEIRA FERREIRA e EUDES MOACIR TOSCANO, agentes públicos municipais 
que, instados, não apresentaram documentos solicitados pela Auditoria, necessários à instrução 
probatória e aprofundamento da apuração dos fatos, consoante narrativa estampada às fls. 3238/3239, 
assim como não justificaram a letargia identificada; 

2. EXPEDIÇÃO DE RECOMENDAÇÕES à Administração Pública Municipal (Secretaria 
responsável) para que aprimore e realize os mecanismos de controle interno no tocante ao planejamento e 
execução das políticas públicas de fomento à geração de emprego e renda (programas de concessão de 
créditos aos pequenos e médios empreendedores), inclusive com o acompanhamento rotineiro quanto às 
necessárias restituições (pagamentos das parcelas mensais dos beneficiários), sem prejuízo da definição  
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 prévia dos potenciais interessados nos projetos, os quais devem ser escolhidos mediante critérios 
objetivos, diretamente atrelados às atividades econômicas de empreendimento (atividade empresarial). 

Após a emissão da cota ministerial, a Secretária do Trabalho, Produção e Renda, Sra. Vaulene de 
Lima Rodrigues e o Secretário da Controladoria Geral do Município, Sr. Eudes Moacir Toscano 
Junior, apresentaram os Docs. TC 30.028/21, 33.176/21 e 33.228/21, que a Auditoria analisou e 
concluiu (fls. 3914/3932) por: 

Após a análise dos Documentos 30.028/21 e 33.228/21, esta Auditoria conclui que embora os 
documentos apresentados não comprovem as devoluções dos recursos do EMPREENDER – JP 
utilizados pela Linha de Crédito Adiantamento de Recebíveis, nesta análise foi possível identificar a 
vinculação de muitos credores com as Secretarias para as quais prestaram serviços, uma vez que alguns 
Contratos foram anexados. 

3.7.1 Adiantamentos de recebíveis sem comprovação de devoluções ao Fundo EMPREENDER/JP, por 
órgão: 

 
Portanto, o valor de adiantamento de recebíveis sem a devida comprovação da devolução ao Fundo 

EMPREENDER/JP passou de R$ 1.770.802,12 (valor retificado no item 3.0) para o montante de R$ 
1.968.802,121 (atendimento ao Acórdão AC1 TC 1652/2020; fl. 371).  

3.7.2. Sobre as responsabilizações: 

O Decreto 7.216/11, foi de autoria do ex-Prefeito José Luciano Agra de Oliveira e aplicado pelo 
ex- Gestor do EMPREENDER – JP, Sr. Raimundo Nunes Pereira. 

O art. 9º desse Decreto estabeleceu que a quitação do adiantamento fosse realizada através do 
órgão onde se deu a transação, diretamente repassada ao Fundo EMPREENDER – JP. Portanto, cabe 
interpretar que, independente do Gestor, a unidade orçamentária que contratou os serviços e/ou 
adquiriu o bem, utilizando indevidamente recursos do EMPREENDER – JP para efetuar os pagamentos, 
mediante a Linha de Crédito Adiantamento de Recebíveis, deve devolvê-los, uma vez que não seja 
documentalmente comprovado o retorno ao Fundo. A identificação da maior parte desses órgãos, nesta 
análise, poderá facilitar o rastreamento dos Processos de adiantamento de recebíveis. 

- Observações:  
- A Linha Microcrédito Social Consignado foi suspensa em 17/03/2015.  
- O Programa Municipal de Apoio aos Pequenos Negócios – EMPREENDER – JP, criado pela Lei 

Municipal 10.431/2005 e regulamentado pelo Decreto 5.294/2005, foi alterado pela Lei Municipal 
12.682/2013, passando o programa a ser denominado de Banco Cidadão/Crédito Cidadão. 
Posteriormente, o Decreto 9.296/2019 regulamentou a Lei 12.682/2013.  
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- Registra-se que o ex-Prefeito, Sr. José Luciano Agra de Oliveira, responsável pela criação das 

linhas de créditos questionadas, já é falecido. O ex-Gestor do EMPREENDER – JP, Sr. Raimundo Nunes 
Pereira, também é falecido. 

Retornando os autos para pronunciamento do Parquet, o ilustre Procurador Manoel Antônio dos 
Santos Neto emitiu cotas (fls. 3935/3942 e 3943/3950), em 29/07/2021, pelo que se observa, com o 
mesmo conteúdo, na qual, após considerações, destacou:  

“Como já ressaltado por este Ministério Público de Contas, o contexto do processo não revela 
parâmetros seguros e claros para a individualização de condutas, dificultando, por conseguinte, a 
fixação da responsabilidade financeira ressarcitória aos agentes públicos (imputação de débito), sendo 
certo que parte do prejuízo apontado pela Auditoria decorreu da inadimplência dos beneficiários 
(agentes privados), os quais não honraram com o pagamento das parcelas do empréstimo, não 
havendo nexo causal seguro para imputação direta ao gestor em relação a linhas de crédito que não 
foram adimplidas pelos beneficiários.  

Em situações semelhantes (EMPREENDER PARAÍBA, por exemplo), esta Corte não julgou em 
débito agentes públicos que, numa ligeira cognição, poderiam ser apontados como responsáveis 
indiretos.  

Diante das apurações, poder-se-ia suscitar a responsabilização financeira do Sr. José Luciano 
Agra de Oliveira, ex-prefeito de João Pessoa e responsável pela criação das linhas de crédito, e do Sr. 
Raimundo Nunes Pereira, ex-secretário municipal de trabalho, produção e renda e ex-gestor do 
EMPREENDER – JP. Porém, como registrado pela Auditoria (fl. 3239), ambos são falecidos, o que 
implicaria o chamamento processual dos respectivos sucessores discriminados na lei civil, mas o 
processo não espelha, com exatidão, dados ou critérios suficientes para atribuir aos ex-agentes 
públicos ações ou omissões capazes de autorizar, neste momento, a citação dos seus herdeiros para a 
integração da relação processual e apresentação de defesa no tocante à possibilidade de recomposição 
dos danos causados aos Cofres Municipais, sendo flagrante que o caso seria de aplicação de multa aos 
envolvidos, destacando-se que a multa não se transmite na linha sucessória (sanção administrativa). 

Todavia, como narrado, o Corpo Auditor expôs que parcela do prejuízo ao interesse público adveio da 
inadimplência de alguns contemplados e em sua derradeira intervenção no feito, os expertos deste Tribunal 
conseguiram discriminar alguns beneficiários em mora com o programa, especialmente em face da apresentação 
de documentos por parte dos Secretários Municipais, ainda que extemporaneamente. Tais informações, no sentir 
desta Procuradoria-Geral, atrai para a situação posta nos autos a necessidade de verificação e explanação da 
competência legal da Controladoria-Geral do Município de João Pessoa, disposta em leis locais. 

(...) 
 

Logo, a situação estabelecida nos autos reclama a atuação efetiva da Controladoria-Geral do 
Município de João Pessoa, inclusive com a participação da Procuradoria Geral, exatamente para a 
concretização de levantamento completo dos dados e informações referentes aos inadimplentes com o 
programa e posterior ajuizamento das Ações Judiciais correspondentes para o restabelecimento dos 
valores públicos dilapidados, afinal este Tribunal de Contas, diante de suas atribuições constitucionais, 
não detém competência para a instauração de procedimentos de cobrança em relação aos beneficiários 
inadimplentes do EMPREENDER-JP”. 

Ao final, o Parquet pugnou pela: 

1. MANUTENÇÃO DA MULTA LEGAL aos senhores VAULENE DE LIMA RODRIGUES, 
ADENILSON DE OLIVEIRA FERREIRA e EUDES MOACIR TOSCANO, agentes públicos 
municipais que, instados, não apresentaram, no devido tempo, os documentos solicitados pela 
Auditoria, necessários à instrução probatória e aprofundamento da apuração dos fatos, 
consoante narrativa estampada às fls. 3238/3239;  
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2. ASSINAÇÃO DE PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS AO CONTROLADOR-GERAL DO 

MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA para que adote providências concretas destinadas à 
apuração integral dos fatos e atos relativos à matéria em discussão nestes autos, ou seja, 
voltadas à identificação de outros inadimplentes existentes no bojo extinto programa 
“EMPREENDER JOÃO PESSOA”, inclusive com o envio das informações à 
Procuradoria-Geral do Município, órgão competente para a interposição das medidas 
judiciais cabíveis, a exemplo do manejo de Ação de Cobrança ou mesmo Execução, devendo 
este Tribunal de Contas ser comunicado, por meio de documentos comprobatórios, sobre as 
deliberações e diligências empregadas na seara administrativa, sob pena de incidência de 
penalidade pecuniária em caso de descumprimento injustificado do preceito. 

Por conseguinte, em 16/08/2021, o Secretário da Controladoria Geral do Município, Sr. Eudes 
Moacir Toscano Junior, deu entrada em petição, na qual informa que a Controladoria Geral do 
Município (CGM), muito embora não possua as informações solicitadas por essa Corte, prontamente 
instou a Secretaria Municipal do Trabalho, Produção e Renda para que procedesse com o integral 
cumprimento da notificação dessa Egrégia Corte de Contas, através do OFÍCIO GS/CGM n° 
140/2021, nos termos informados no Doc. TC 33.176/21. Informou, ainda, que a Secretaria Municipal 
do Trabalho, Produção e Renda protocolou todas as informações requisitadas pelo TCE-PB em 
04.05.2021, conforme recibo de protocolo constante dos autos. A CGM/JP oficiou a Secretaria Municipal 
do Trabalho, Produção e Renda, detentora das informações solicitadas pelo TCE/PB, na mesma data em 
que a Corte Estadual de Contas publicou a notificação em seu Diário Oficial Eletrônico, 11/03/2021. Ao 
final, reiterou o pedido de não aplicação da multa prevista no art. 56 da LC 18/93. 

Houve a intimação dos interessados para a presente Sessão. 
É o Relatório. 

 
 

VOTO 
 
 
Compulsando os autos, verifica-se que, mesmo após o final do prazo concedido pela Auditoria 

para a apresentação de documentos, conforme publicação no DOE do TCE/PB, de 11/03/2021 (Atos da 
Auditoria), a Secretária do Trabalho, Produção e Renda, Sra. Vaulene de Lima Rodrigues e o 
Secretário da Controladoria Geral do Município, Sr. Eudes Moacir Toscano Junior, apresentaram os 
esclarecimentos constantes dos Docs. TC 30.028/21, 33.176/21 e 33.228/21, alegando em suma: 

1. Nas diligências efetuadas nos arquivos físicos e sistema da SETRAB – Secretaria de Trabalho, 
Produção e Renda não foram encontradas quaisquer informações a respeito dos citados 
pagamentos. Entretanto, foram enviadas notificações extrajudiciais, conforme ofício e empenho 
anexos, com o intuito de identificação a respeito dos Processos relativos aos contemplados com a 
Linha de Crédito Adiantamento de Recebíveis no exercício de 2012, do então Programa Municipal 
de Apoio aos Pequenos Negócios EMPREENDER – JP para que apresentem os comprovantes dos 
pagamentos/devoluções dos empréstimos/adiantamentos recebidos, relativos aos contratos em 
questão (Doc. TC 30.028/21 e Doc. TC 33.228/21). 

2. A Controladoria Geral do Município, muito embora não possua as informações solicitadas, tendo 
em vista que a guarda de tais dados não se incluem dentre as suas competências institucionais, 
prontamente instou a Secretaria Municipal do Trabalho, Produção e Renda para que procedesse 
com o integral cumprimento da notificação desta Egrégia Corte de Contas, através do OFÍCIO 
GS/CGM n° 140/2021. (...) Não obstante a pronta comunicação feita por esta Controladoria, as 
informações em questão só foram encaminhadas pela SETRAB em 04/05/21, como demonstra o 
seguinte recibo de protocolo. Ao final, o Secretário da Controladoria, Sr. Eudes Moacir T. Júnior 
solicitou: a) a reabertura de prazo para apresentação da documentação solicitada coma 
consequente recepção e juntada aos autos dos documentos entregues pela Secretária do Trabalho, 
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Produção e Renda, em 04/05/2021, protocolizado no TCE sob o nº 30.028/21 da subcategoria 
Comunicação; b) a não aplicação da multa prevista no art. 56 da LC 18/93 (Doc. TC 33.176/21). 

Como se vê, restou demonstrada a adoção de providências pelos referidos gestores. 
A citada documentação foi analisada pela Auditoria e culminou no último relatório produzido pela 

mesma (fls. 3914/3932), cujas conclusões foram transcritas no Relatório deste Ato Formalizador. 
Isto posto, considerando as conclusões da Unidade Técnica de Instrução, e, em consonância com a 

última cota ministerial (fls. 3943/3950), exceto no tocante à aplicação das multas, VOTO para que os 
Exmos. Srs. Conselheiros, membros da Primeira Câmara do Egrégio TRIBUNAL DE CONTAS DO 
ESTADO DA PARAÍBA: 

1. ASSINEM o prazo de 60 (sessenta) dias ao Secretário da Controladoria Geral do Município de 
João Pessoa/PB, Sr. Eudes Moacir Toscano Junior, para que adote providências concretas 
destinadas à apuração integral dos fatos e atos relativos à matéria em discussão nestes autos, ou 
seja, voltadas à identificação de outros inadimplentes existentes no bojo do extinto Programa 
“EMPREENDER JOÃO PESSOA”, inclusive com o envio das informações à Procuradoria-
Geral do Município, órgão competente para a interposição das medidas judiciais cabíveis, a 
exemplo do manejo de Ação de Cobrança ou mesmo Execução, devendo este Tribunal de 
Contas ser comunicado, por meio de documentos comprobatórios, sobre as deliberações e 
diligências empregadas na seara administrativa, sob pena de incidência de penalidade 
pecuniária em caso de descumprimento injustificado do preceito. 

É o voto! 
 

Antônio Gomes Vieira Filho 
Conselheiro Relator 
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Município de João Pessoa) e outros 

 
 

 
Verificação de Cumprimento de Decisão. 
Assinação de prazo para adoção de providências.   

 
 
 

 ACÓRDÃO AC1 TC    1.382/2021 
 
 
 
 

Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo TC n.º 10.232/12, referente à Inspeção 
Especial de Contas, em face da realização de auditoria no PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO 
AOS PEQUENOS NEGÓCIOS - EMPREENDER – JP, durante o período de 2005 a julho de 2012, 
sob a responsabilidade do ex-Gestor, Sr. Raimundo Nunes Pereira, ACORDAM os Conselheiros 
integrantes da PRIMEIRA CÂMARA DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA PARAÍBA, 
à unanimidade, em sessão realizada nesta data, na conformidade do Relatório e do Voto do Relator, bem 
como da manifestação ministerial, partes integrantes do presente ato formalizador, em: 

1. ASSINAR o prazo de 60 (sessenta) dias ao Secretário da Controladoria Geral do Município de 
João Pessoa/PB, Sr. Eudes Moacir Toscano Júnior, para que adote providências concretas 
destinadas à apuração integral dos fatos e atos relativos à matéria em discussão nestes autos, ou 
seja, voltadas à identificação de outros inadimplentes existentes no bojo do extinto Programa 
“EMPREENDER JOÃO PESSOA”, inclusive com o envio das informações à Procuradoria-Geral 
do Município, órgão competente para a interposição das medidas judiciais cabíveis, a exemplo 
do manejo de Ação de Cobrança ou mesmo Execução, devendo este Tribunal de Contas ser 
comunicado, por meio de documentos comprobatórios, sobre as deliberações e diligências 
empregadas na seara administrativa, sob pena de incidência de penalidade pecuniária em caso de 
descumprimento injustificado do preceito. 

 
Presente ao julgamento o Representante do Ministério Público de Contas. 

Publique-se, registre-se e cumpra-se. 
TCE/PB – Sala das Sessões da Primeira Câmara - Plenário Adailton Coêlho Costa 

João Pessoa, 23 de setembro de 2021. 
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